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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República 
 

Pregão nº 102013 

PROPOSTA COMERCIAL 
ITEM DESCRIÇAO DO MATERIAL MARCA QTD. VALOR TOTAL 

01 CARTUCHO TONER 
IMPRESSORA HP, 

REFERÊNCIA IMPRESSORA 
LASERJET 1600/2600N/2605, 

CARTUCHO COMPATÍVEL, 
REFERÊNCIA CARTUCHO 
Q6000-A, COR PRETA.  
 

GIGA PRINT 15 R$79,90 R$1.198,50 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Um mil cento noventa e oito reais e cinqüenta 
centavos. 
 
Prazo De Entrega: CONFORME EDITAL 

Validade proposta: 60 dias 
Local De Entrega: CONFORME EDITAL 
Garantia: 12 (Doze) Meses Após Entrega e Respectiva Troca 
- Preços: JÁ Com Todos os Impostos, Taxas, Frete, Encargos, Tributos e Etc. 
 - Procedência: Produtos Novos, De Primeiro Uso. 
  Adquiridos No Mercado Nacional. 
- O procurador da empresa, cujo CNPJ é 04.284.470.0001/85, que assinará o Contrato, é o (a) 

SRA. MARIA FATIMA RODRIGUES ZAMBRANA 
-Nacionalidade: Brasileiro, estada civil casada- CPF n.º059.713.296-85–RG°M1. 680.151 

-Telefone: 31-3377-4803 e-mail: paty_2008id@hotmail.com 
 Localizada à Rua Paraoquena n°19 Bairros: Nova Granada. 

-Cidade de Belo Horizonte- MG, CEP: 30450-130 

 Para fornecimento, em períodos alternados. 
Do bem acima relacionado, de acordo com todas as especificações. 
-BANCO DO ITAU: agencia: 0937 contas: 31372-4                                  
                             
                                                                         BELO HORIZONTE 03 DE DEZEMBRO 2013 
 

                                                                                      

                                                                                    MARIA FATIMA ZAMBRANA 

                                                                                                  DIRETORA 

 



 

                            GIGA PRINT LTDA 

RUA PARAOQUENA– N° 19 BAIRRO NOVA GRANADA CEP: 30450-130 BH/MG 

CNPJ: 04.284.470.0001/85 – INSC: 062.177317.00-06– TEL: (31)3377-4803 
 

2 

 

                        

 

 

 

 

 

                                                                                DECLARAÇÃO DO MENOR                   

 

 

 

 

 

 

 

 

GIGA PRINT LTDA, INSCRITA NO CNPJ N.º 04.284.470.0001/85, POR INTERMÉDIO DA SENHORA 

MARIA FATIMA ROFRIGUES DE ZAMBRANA PORTADORA (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE M-1. 

680.151 E DO CPF N.º059.713.296-85, DECLARAM SEU(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL (IS), 

SRA.MARIA FATIMA RODRIGES DE ZAMBRANA 

 PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993, ACRESCIDO PELA LEI N.º 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR 

DE DEZESSEIS ANOS. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                                   BELO HORIZONTE 03 DE DEZEMBRO2013 
 

 

 

MARIA FATIMA ZAMBRANA 

                                                     DIRETORA  
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
 

 

 MARIA FATIMA RODRIGUES DE ZAMBRANA portadora, 
Da carteira de identidade nª M-1. 680.151-SSP/MG e do CPF /MF nº 059.713.296-85, como representante 
devidamente constituída da GIGA PRINT LTDA. CNPJ: 04.284.470.0001/85 doravante denominado licitante para 
fins de atendimento ao edital do pregão Eletrônico nº10/2013, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que:  

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº10/2013 foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. 
Informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato deste processo licitatório, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 10/2013 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste processo licitatório, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato deste processo licitatório quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 10/2013 não será, no todo ou 
em parte. Direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
deste processo licitatório antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 (e) o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 10/2013 não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA antes da abertura oficial das propostas.                     
(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-lo 

 
  
 

       BELO HORIZONTE 03 DEDEZEMBRO 2013 

 

 

 

                                             MARIA FATIMA ZAMBRANA  

                                                          DIRETORA 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA 

 

 

 

 
A empresa GIGA PRINT LTDA inscrita no CNPJ sob o N.º 04.284.470.0001/85 sediada na RUA PARAOQUENA N°19 
Bairro: Nova Granada – Belo Horizonte / MG - CEP 30450-130, por intermédio de seu representante legal MARIA FATIMA 
RODRIGUES DE ZAMBRANA RG: M-1. 680.151 CPF: 059.713.296-85 infra - assinado, declara sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 
 
 

 
                                                                          BELO HORIZONTE 03 DE DEZEMBRO 2013 

 
                                                                        

  

                                                                                      MARIA FATIMA ZAMBRANA 

                                                                                                    DIRETORA 

 

 

 

 

 

 

                                                                                             POR SER VERDADE FIRMAMOS!  

 

 

 

 

 

                          


